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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Estância.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

lndica ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que

determine o encaminhamento às Secretariâs competentes, especiâlmente à Secretaria

de lnfraestrutura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, pare que seja realizada

roçagêm, capinação, limpeza geral e retirada de vegetação excessiva às margens do

Rio Piauitinga, no trecho compreendido da Ponte do Bomtim até a ponte pequena

que liga a BR-101 à Fábrica de Tecidos Constâncio Vieira.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária em razão do avançado crescimento da

vegetação às margens do rio no reÍerido trecho, o que tem provocado acúmulo de

entulhos, dificultado a visibilidade da área e comprometido a adequada manutenção

do espaço público.

Ressalta-se, ainda, que as raízes e o excesso de vegetação estão alcançando a

estrutura da ponte, podendo causar danos fisicos, infiltrações e desgaíe premeturo,

colocando em risco a conservação do patrimônio público e a segurança de pedestres e

condutores que transitam diariamente pelo local.

Além disso, a falta de limpeza contribui para o aspecto de abandono da área,

favorecendo a utilização indevida do espaço para práticas inadequadas, como descarte

irregular de lixo e possível ocupação por usuários de drogas, gerando insegurança à

população.
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A limpeza e manutenção periódica das margens do rio também promovem

valorização ambiental, preservação do Rio Piauitinga- importante patrimônio natural

do município e melhoria do aspecto urbanístico da cidade.

Diante do exposto, solicito a adoção das providências necessárias com a maior

brevidade possível.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Coía, Palácio Legislativo PreÍeito

Pascoal Nabuco, Estância 11 de fevereiro de 202ó.
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Carlos Alberto Blinoft Cruz
Vereodor Pro@nente
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